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examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal 
for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Instituto/Faculdade, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fe.unicamp.br , sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem no dia em que 
não houver expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas no presente edital, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Portaria FE Nº 01/2014.

9.7.1. A Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá 
ser obtida no sítio www.sg.unicamp.br e a cópia da Portaria 
FE poderá ser obtida no sítio da FE: https://www.fe.unicamp.
br/a-fe/institucional/areas-administrativas/recursos-humanos. 
Ambos poderão ser obtidos também junto à Seção de Apoio aos 
Departamentos da Faculdade de Educação que poderá prestar 
quaisquer outras informações relacionadas ao concurso público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
EP 790 – Políticas da Educação Infantil
Ementa:
Análise dos fundamentos políticos, econômicos e sociais 

da educação infantil, ou seja, do atendimento educacional em 
creches e pré-escolas de crianças de 0 - 6 anos. Funções da 
educação infantil. Políticas de atendimento à infância no Brasil. 
Creches e pré-escolas. Relações entre educação infantil e ensino 
fundamental. Articulações dos equipamentos de atendimento à 
crianças de 0 a 6 anos com outras instituições.

Objetivos:
Apresentar aos estudantes o debate sobre a construção da 

pauta em relação ao direito à Educação Infantil no Brasil, bem 
como a análise das políticas públicas decorrentes da afirmação 
constitucional desse direito e seus condicionantes históricos, 
políticos e sociais.

Programa
O Programa da disciplina versará sobre os conteúdos:
• - Creches e pré-escolas no Brasil: origens, concepções e 

desafios.
• - Legislação nacional e internacional sobre os direitos da 

criança e o direito à Educação Infantil;
• - Programas e políticas de expansão do atendimento à 

Educação Infantil;

ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. As Regras serão aplicadas conforme a Portaria FE Nº 
01/2014, aprovada pela Deliberação FE Nº 48/2014, disponí-
veis no sitio https://www.fe.unicamp.br/a-fe/institucional/areas-
-administrativas/recursos-humanos.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova

escrita.
Prova de Títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.6.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado Acadêmico e Mestrado Profissional;
d) Título de Doutorado;
e) Pós-Doutorado;
f) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capítu-

los de livros, etc);
g) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
h) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
i) Experiência docente;
j) Experiência profissional;
k) Participação em atividades de extensão;
l) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
m) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
n) Premiação e distinção acadêmica;
o) Assessoria e consultoria;
p) Produções artístico-culturais;
5.6.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade e 
o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.6.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.6.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
em concurso e/ ou sobre o memorial apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

em concurso (Anexo I) e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática terão caráter 

classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e classifi-

catório.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) Ao final da correção da prova escrita cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), conside-
rando o previsto no item 5.5 deste edital;

b) Após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) Serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 

nente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), para 
avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684. 2.4. O aposentado na carreira docente aprovado 
no concurso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade/Instituto, contendo nome, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua tese de doutorado, ou documento 
oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Doutor 
será exigida por ocasião da admissão. O candidato que tenha 
obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, deverá 
obter, durante o período probatório, o reconhecimento do referi-
do título para fins de validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições 
do edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento 
de inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade 
de Educação, que a submeterá ao Departamento, definida pela 
Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em 
concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fe.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.fe.unicamp.br e https://www.sg.unicamp.br/con-
cursos/, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis do 
início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 02);
b) prova de títulos (peso 02);
c) prova de arguição (peso 01);
d) prova didática (peso 02);
5.1.1. As provas serão realizadas em idioma nacional.
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que seja 
o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e específica, teórica e conceitual, relativas ao conteúdo do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-

Clínica Odontológica Integrada V e DC102– Clínica Odontológica 
Integrada VI, do Departamento de Odontologia Restauradora, 
da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da Universidade 
Estadual de Campinas. O concurso, de que se trata o presente 
Edital, será realizado no dia 15 de dezembro de 2023, com início 
às 8 horas, na Sala de Reuniões da Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba, com o seguinte calendário fixado para realização 
das provas:

Dia 15/12/2023 – sexta-feira
08h00 - Instalação da Comissão Julgadora e apresentação 

do (a) candidato (a).
08h15 - Prova de Erudição.
09h30 - Prova de Arguição para a avaliação geral da qualifi-

cação científica, literária ou artística do candidato.
Prova de Títulos: será realizada após a prova de arguição, 

em sessão reservada, sem a presença do(a) candidato(a).
17h00 - Sessão pública para a divulgação do resultado final 

e atribuição das notas pela Comissão Julgadora.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores: Membros Titulares: Márcio Ajudarte 
Lopes, Mário Alexandre Coelho Sinhoreti, Giulio Gavini, Márcia 
Carneiro Valera Garakis e João Eduardo Gomes Filho. Membros 
Suplentes: José Antônio Poli de Figueiredo, Pablo Agostin Vargas.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o (a) seguinte candidato inscrito, com 
inscrição aprovada: Caio Cezar Randi Ferraz.

(Proc. nº 06-P-12760/2017)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
COMUNICADO - EDITAL 2/2023 - FCA
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Engenharia, nas disciplinas 
EU908 – Metalurgia do pó, materiais cerâmicos e conjugados, 
LE408 – Termodinâmica I, NC506 - Debates interdisciplinares 
em processos técnicos e tecnologias da Faculdade de Ciências 
Aplicadas da Universidade Estadual de Campinas. O Concurso 
de que trata este Edital terá início às 09h00min do dia 05 de 
dezembro de 2023, na sala UL80 (Ensino II - Bloco Verde - 1o 
Andar) da Faculdade de Ciências Aplicadas, situada na Rua Pedro 
Zaccaria, 1300, no Jardim Santa Luiza, em Limeira/SP com o 
seguinte calendário fixado para realização das provas:

Dia 05 de dezembro de 2023 (terça-feira):
 - 09h00min: Instalação da Comissão Julgadora; apresenta-

ção dos candidatos; e elaboração da Prova Escrita;
 - Após 09h00min: Realização da Prova Escrita – de caráter 

classificatório e eliminatório, caso compareçam mais de 6 (seis) 
candidatos – com período de 60 (sessenta) minutos para consul-
ta e duração de 4 (quatro) horas para redação da(s) resposta(s);

 - Após 09h30min: Prova Específica, em sessão reservada – 
de caráter classificatório e eliminatório, caso compareçam mais 
de 6 (seis) candidatos;

 - Sorteio do Ponto para Prova Didática: ao final da Prova 
Escrita;

 - Sessão Pública de Divulgação dos Resultados da Prova 
Escrita e da Prova Específica, caso compareçam mais de 6 (seis) 
candidatos, após atribuição das notas pela Comissão Julgadora, 
podendo ser postergada para dia 06 de dezembro de 2023, a 
depender da quantidade de candidatos.

Dia 06 de dezembro de 2023 (quarta-feira):
A partir das 08h30min: Prova de Títulos, em sessão reser-

vada;
 - 24 (vinte e quatro) horas após sorteio do ponto para 

Prova Didática: Apresentação dos Candidatos; e Sorteio da 
Ordem de Apresentação da Prova Didática e da Prova de 
Arguição;

 - Prova Didática: imediatamente após Sorteio da Ordem de 
Apresentação, podendo estender-se até dia 07 de dezembro de 
2023 (quinta-feira), a depender da quantidade de candidatos;

 - Prova de Arguição: após conclusão da Prova Didática;
 - Sessão Pública de Divulgação do Resultado Final: após 

Prova de Arguição, que pode ocorrer no dia 08 de dezembro de 
2023 (sexta-feira), a depender da quantidade de candidatos e 
atribuição das notas pela Comissão Julgadora.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Ricardo Floriano, Peter Alexan-
der Bleinroth Schulz, Mariana Conceição da Costa, Eduardo 
Henrique Martins Nunes e Antonio Pedro Novaes de Oliveira. 
Suplentes: Rodrigo José Contieri, Daniel Zanetti de Florio e 
Mauro Cardoso Simões.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e os seguintes candidatos inscritos, com 
inscrição aprovada: Jaiber Humberto Rodriguez Llanos, Kethlinn 
Ramos, Jeferson Almeida Dias, Alexandre Magnus Gomes Car-
valho, Yuri Alexandre Meyer, Gisele de Araujo Rocha, Rafael 
Aparecido Ciola Amoresi, Bruno Sanches de Lima, Noan Tonini 
Simonassi, João Vitor Campos, Suzana Noronha Ferreira Ribeiro, 
Christiano Pereira Guerra, Claudia Patricia Fernandez Perdomo, 
Glenda Biasotto Porzani, Marcelus Alexander Acorinte Valentim, 
Leandro Fernandes, Roman Alvarez Roca, Thais Carvalho Brito 
Oliveira, Marina Magro Togashi, Erik Geraldini Poloni, André dos 
Santos Barros e Valter Salles do Nascimento Junior.

(Proc. nº 36-P-16389/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Política Educacional: Educação 
Básica, na disciplina EP 790 – Políticas da Educação Infantil e na 
área de Teoria das Organizações, na disciplina EP 910 – Estágio 
Supervisionado I – Gestão Escolar, do Departamento de Políticas, 
Administração e Sistemas Educacionais (DEPASE) da Faculdade 
de Educação da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor;
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Doutorado em Educação ou em áreas afins;
1.2.2. Experiência de ensino e pesquisa na Graduação e 

Pós-Graduação em instituições universitárias no país e/ou no 
exterior, com ênfase nas áreas de Política Educacional e Educa-
ção Básica, devidamente comprovada;

1.2.3. Experiência em orientação de Graduação e Pós-
-Graduação na área de

Política Educacional e Educação Básica, devidamente com-
provada;

1.2.4. Trabalhos acadêmicos publicados e pertinentes à área 
do concurso;

1.2.5. Disponibilidade e capacidade para realizar supervisão 
de estágio

de graduação.
1.2.6. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 

perfil desejável não será
indeferida por este motivo.
2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresentação 
de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Perma-
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cesso seletivo, clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER 
A PROVA”.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não 
se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail com 
o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-
-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 
O(a) candidato(a) que tiver dificuldades no recebimento do 
código deverá enviar e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br 
(no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome 
completo do candidato e o número do CPF, relato do erro que 
está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresen-
tado) antes do término do período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder 
cada questão, caso não responda dentro do tempo determinado, 
o sistema gravará a resposta em branco e seguirá automatica-
mente para próxima questão.

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a 
prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo 
seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova será composta de 20 questões de múltipla 
escolha, com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma corre-
ta, baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

Nível Superior:
 - Português (10 questões) – Interpretação de texto. Orto-

grafia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão 
das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, 
advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). Tempos 
e modos verbais. Colocação pronominal. Significação das pala-
vras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de 
linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais.

 - Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente e 
cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e glo-
bais. História e geografia. Cultura e sociedade: música, literatura, 
rádio, cinema e televisão. Atualidades, Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:
A. - Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar 

a prova;
B. - Procure um local tranquilo e silencioso;
C. - Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio 

de outros materiais ou pessoas;
D. - Procure acessar a prova em um local que ofereça 

internet banda larga;
E. - Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
F. - Certifique que o navegador está com o JavaScript 

ativado.
4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 

poderá:
A. - Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
B. - Capturar imagem da questão (print da tela ou outra 

forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anu-

lação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas menciona-
das nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios:

 - Maior Idade
 - Maior Nota de Português
 - Maior Nota de Conhecimentos Gerais
 - Inscrição Mais Antiga
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espe-

lho de prova) ficarão disponíveis no dia 07 de novembro de 
2023. Para visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o 
site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/
publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO 
PROCESSO”, selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o 
logotipo da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP Reitoria – Edital nº 02/2023 e clicar neste link. 
Dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” 
(faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar 
em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar 
em “OPÇÕES” e em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova 
objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente no dia 
08 de novembro de 2023, para o endereço recursos.sp@ciee.
ong.br, em formulário específico, disponível para download no 
site do CIEE.

5.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, 
ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem 
como aqueles que não contiverem dados necessários à identi-
ficação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irre-
corrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão 
de recursos.

5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de 
questão integrante da prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que 
tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem 
recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.sp@
ciee.ong.br, no dia 29 de novembro de 2023.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recur-
sos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
definitivo e resultado definitivo.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 
16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além 
do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload 
exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) 
nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme 
Art. 5º, § 1º, I, alínea "b", do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e 
carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência poderão na ficha de 
inscrição solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional), 
o(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somen-
te neste caso, a que as pessoas com deficiência serão submeti-
das poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e infor-
mar que deseja participar da cota no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com 
deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscri-
ção anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:
2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no 

Anexo I no ano vigente.
2.9. São requisitos para contratação:
2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 

estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data 

de posse;
2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando 

maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo 
masculino maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 
meses (corridos ou intercalados) na Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP por meio da Reitoria, 
exceto pessoas com deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08).

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos 

divulgados conforme o item 1.1 e Anexo I deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente 

via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico, no período de 19/10/2023 até às 12:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 06/11/2023, incluindo sábados, 
domingos e feriados. Não serão aceitas outras formas de 
inscrições.

3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, 
clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP Reitoria – Edital nº 
02/2023 e clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado 
errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital, desde que 
não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do período 
de inscrição não será realizada nenhuma correção nos dados 
declarados pelo(a) candidato(a).

3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e 
as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, 
convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo 
seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico).

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que 
desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não possui 
os documentos oficiais retificados com o seu nome, poderá 
solicitá-lo pelo e-mail recursos.sp@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo, nome completo civil, nome 
completo social e o número do CPF) antes do término do período 
de inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, 
ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, será 
utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, 
sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 
(formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.8. A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP por meio da Reitoria e o CIEE - Centro de 
Integração Empresa Escola, poderão a qualquer tempo, verificar 
as informações fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as 
medidas judiciais cabíveis, podendo o(a) candidato(a) em caso 
de informações falsas ou inverídicas ser desclassificado(a) 
do presente processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda, 
caso eventualmente tenha sido aprovado(a) e tenha sido 
contratado(a).

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuita-

mente no período de 19/10/2023 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 06/11/2023.

a) - o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro 
devidamente atualizado no portal do CIEE (https://web.ciee.org.
br/login) para início da prova on-line.
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no item 3.2.1, dentro da página deste processo seletivo, clicar 
em “ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e NO 
SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este pro-

Política educacional: gestão e qualidade do ensino. Brasília: Liber 
livro, 2009.

CURY, Carlos Roberto Jamil. A gestão democrática na escola
e o direito à educação. RBPAE, v.23, n.3, p. 483-495, set./

dez. 2007.
CURY, Carlos Roberto Jamil. Gestão democrática da edu-

cação: exigências e desafios. RBPAE, v. 18, n.2, p. 163-174, jul./
dez. 2002.

DRABACH, Neila P.; MOUSQUER, Elizabete L. Dos primeiros 
escritos sobre administração escolar no Brasil aos escritos sobre 
gestão escolar: mudanças e continuidades. Currículo sem Fron-
teiras, v.9, n.2, pp.258-285, Jul/Dez 2009.

FERREIRA, Naura S. C. e AGUIAR, Maria Angela da S. (orgs.) 
Gestão da Educação: impasses, perspectivas e compromissos. 2ª. 
Edição, São Paulo: Cortez, 2001.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessá-
rios à prática educativa. São Paulo, Paz e Terra 16ª edição, 2000 
(Coleção Leitura).

HORA, Dinair Leal da. Educação e gestão educacional na 
sociedade brasileira contemporânea: algumas reflexões. Linhas 
(UDESC), Florianópolis, v. 4, n.2, p. 189-209, 2003.

LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: 
Teoria e Prática. 3ª. Edição, Goiânia: Editora Alternativa, 2001.

LIMA, Licínio C. Por que é tão difícil democratizar a gestão 
da escola pública? Educar em Revista, Curitiba, Brasil, v. 34, n. 
68, p. 15-28, mar./abr. 2018.

LIMA, Licínio C.. A Gestão Democrática das Escolas: do 
autogoverno à ascensão de uma pós-democracia gestionária?. 
Educação & Sociedade . 2014, v. 35, n. 129, pp. 1067-1083.

OLIVEIRA, Romualdo Portela. Da universalização do ensino 
fundamental ao

desafio da qualidade: uma análise histórica. Educação & 
Sociedade, Campinas, vol. 28, n. 100 - Especial, p. 661-690, 
out. 2007.

PARO, Vitor H. A educação, a política e a administração: 
reflexões sobre a prática do diretor de escola. Educação e Pes-
quisa, São Paulo, v. 36, n.3, p. 763-778, set./dez. 2010.

PARO, Vitor H. A estrutura didática e administrativa da 
escola e a qualidade do ensino fundamental. Revista Brasileira 
de Política e Administração da Educação, v.24, n.1, p. 127-133, 
jan./abr. 2008.

PARO, Vitor H. Administração Escolar: introdução crítica. 12 
ed. São Paulo: Cortez, 2003.

SAVIANI, Dermeval. Sobre a natureza e especificidade da 
educação. Em aberto, Brasília, ano 3, n. 22, jul./ago. 1984.

SOUZA, Ângelo Ricardo. Explorando e construindo um con-
ceito de gestão escolar democrática. Educação em Revista, Belo 
Horizonte, v. 25, n. 03, p. 123-140, dez. 2009.

TEIXEIRA, Anísio. Que é administração escolar? Revista 
Brasileira de Estudos Pedagógicos. Rio de Janeiro, v.36, n.84, 
1961. p. 84-89.

VEIGA, Ilma Passos Alencastro (Org.) Projeto Político-
-Pedagógico da Escola: uma construção possível. 11ª. Edição, 
Campinas:SP, Papirus, 2000.

VEIGA, Ilma Passos Alencastro e FONSECA, Marília (Orgs.). 
As dimensões do Projeto Político-Pedagógico Campinas, SP: 
Papirus, 2001.

VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Inovações e projeto político-
-pedagógico: uma relação regulatória ou emancipatória. Cader-
nos CEDES, Campinas, v. 23, n.61, dezembro de 2003.p.267-281.

VIEIRA, Sofia Lerche. Política(s) e Gestão da Educação 
Básica:

revisitando conceitos simples. RBPAE – v.23, n.1, p. 53-69, 
jan./abr. 2007.

(Proc. nº 19-P-42639/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL N°02/2023-RUNESP
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando 

das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este 
Centro e a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP por meio da Reitoria em conformidade com a Lei 
n.º 11.788/08, torna pública a realização de processo seletivo 
on-line para formação de cadastro reserva para estágio, con-
forme quadro de vagas (Anexo I), de acordo com as seguintes 
instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se à formação do cadastro 

de reserva para Estagiários(as), para alunos(as) matriculados(as) 
nos cursos e semestres especificados no Anexo I – Quadro de 
Vagas.

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP 
por meio da Reitoria, 30 horas semanais, não excedendo 06 
horas diárias.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior 
corresponde a: R$ 937,59 (novecentos e trinta e sete reais e cin-
quenta e nove centavos) para uma jornada de 06 horas diárias 
e 30 horas semanais.

1.4. O Valor do Auxílio Transporte Corresponderá a R$ 
193,60 (cento e noventa e três reais e sessenta centavos) por 
mês.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estudan-

tes regularmente matriculados(as), com frequência efetiva nos 
cursos vinculados ao ensino público ou particular nas Institui-
ções de Ensino de nível superior para o curso descrito no Anexo 
I deste edital. O(a) candidato(a) deverá estar matriculado(a) e 
com frequência efetiva, observando política de Estágio de cada 
Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08, em 
especial o Art. 1º § 2º da mencionada legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica 
assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados(as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 
classificado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) 
para ocupar a 1ª (primeira) vaga aberta, enquanto os(as) 
demais candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigé-
sima primeira), a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim suces-
sivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem 
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência”.

• - A influência das fundações e organismos multilaterais 
sobre as políticas de Educação Infantil;

• - Políticas de Transição da Educação Infantil para o Ensino 
Fundamental;

• - Singularidades e desafios para uma Educação Infantil 
de qualidade.
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EP 910 – Estágio Supervisionado I - Gestão Escolar
Ementa:
Acompanhamento e observação do processo de organiza-

ção e gestão da escola (educação básica e suas modalidades) 
enquanto unidade vinculada a um sistema de ensino, buscando 
o entendimento de suas dificuldades cotidianas e alternativas 
de solução baseadas nos fundamentos da política e da adminis-
tração educacional.

Objetivos:
Oportunizar ao estudante a vivência no processo de orga-

nização da unidade escolar em suas dimensões pedagógica, 
política e administrativa.

Analisar as especificidades da gestão da unidade escolar 
na perspectiva democrática, com ênfase na observação do pro-
cesso de elaboração, execução e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico.

Compreender o trabalho cotidiano da equipe de gestão 
na organização da unidade escolar e na construção da gestão 
democrática da educação.

Programa
Unidade I – Política, educação e gestão escolar
Unidade II – Gestão democrática da escola
Unidade III – O Projeto Político Pedagógico
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